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Resolução 19/2023 – CMDCA, de 29 de junho de 2023 

Dispõe sobre a prova eliminatória  
do Processo Eleitoral para 
conselheiro tutelar do município de 
Monsenhor Hipólito- PI.  
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições que confere a Lei Municipal 

n°300/2021. 

 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de realização do Processo de Escolha 

Unificado – 2023 para o Conselho Tutelar. 

CONSIDERANDO que a realização de prova eliminatória é requisito obrigatório 

no Processo de Escolha Unificado – 2023 para o Conselho Tutelar. 

CONSIDERANDO que conforme as reuniões deliberativas da Comissão 

Especial responsável pelo Processo de Escolha Unificado – 2023 para o 

Conselho Tutelar e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Monsenhor – PI.  

CONSIDERANDO o edital nº 01/2023 que dispõe sobre o Processo de Escolha 

para Conselheiros Tutelares gestão 2024-2027 e posteriores legislações.  

 

RESOLVE:  

ART.1° A prova eliminatória com questões objetivos e subjetivas como requisito 

necessário para o Processo de Escolha para Conselheiros Tutelares acontecerá 

dia 04/07/2023, conforme a Prorrogação de prazo através do Edital 03/2023.  

ART.2° A prova eliminatória acontecerá na sede do Centro de Convivência de 

Idosos – CCI de Monsenhor Hipólito – PI.  

ART.3° A aplicação da prova será iniciada às 08h00min pontualmente e será 

finalizada às 12h00min pontualmente.  

ART.4º Os portões do Centro de Convivência de Idosos – CCI de Monsenhor 

Hipólito – PI serão fechados pontualmente às 08h00min. Não serão admitidos 

atrasos, sendo o pré-candidato eliminado. 

ART.5º As provas estarão em envelope lacrado que será aberto no momento da 

aplicação juntamente com os pré-candidatos. 
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ART.6º Não será permitido a entrada no local de prova utilizando celular, 

relógios, tablet, computadores e demais equipamentos de mesma espécie.  

ART.7º Não serão admitidas questões rasuradas ou com mais de uma opção 

marcada.  

ART.8º Não será disponibilizado mais de uma prova e/ou gabarito para cada 

candidato. Caso haja perda, rasura ou extraviamento por parte do candidato, 

será eliminado. 

ART.9º Apenas os gabaritos serão corrigidos e desde que respondidos em 

caneta azul ou preta.   

ART.10º As provas respondidas serão entregues junto com o gabarito a 

Comissão Especial responsável pelo Processo de Escolha para Conselheiros 

Tutelares.  

ART.11º Os pré-candidatos deverão apresentar documento com foto no ato 

da aplicação da prova.  

ART.12º O gabarito será publicado no Diário Oficial dos Municípios na data 

posterior a aplicação da prova.  

ART.13º O resultado da prova eliminatória será publicado no Diário Oficial 

dos Municípios.  

ART.14º O não comparecimento para a realização da prova na data e 

horário constante nesta resolução implica na eliminação do pré-candidato.  

ART. 15° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Rosivalda de Jesus Fialho  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA. 


